6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.04.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 109/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Projeto de Resolução 109/2025, de autoria da Mesa Diretora. Encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Luizinho Goebel para proceder o parecer em plenário. 
Agradeço a presença da comitiva de Cujubim, em nome do Vereador Alécio Soares, e em nome aqui do grande Deputado Pedro Fernandes. Cumprimento todos os presentes na galeria. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Resolução 109/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Acrescenta os §§ 10 e 11 ao artigo 1º da Resolução nº 601, de 10 de dezembro de 2024, que “Regulamenta a concessão, o procedimento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, revoga a Resolução nº 486, de 18 de agosto de 2021, e dá outras providências.”.
A matéria é regimental, legal e constitucional. Portanto, e nosso parecer é favorável para a aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes. Esse é o voto, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Luizinho Goebel. Quero aqui parabenizar o Deputado Luizinho Goebel, que fez uma grande homenagem à família Gurgacz nesta segunda-feira. Parabéns pela iniciativa.
Em discussão o parecer. Não havendo, em votação o parecer do Deputado Luizinho Goebel. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

